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DEPÁRTAUEI|TO SOLICITAITTE: SECRETARIA DE SAÚDE

O&IErO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA OE ÁRBA OE
SAUDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA
E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA
(E.S,F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAUDE COMPLEMEI'ITARES E
ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS
CARGOS para o exercício de 2O2O|2O2I.

COI|TRATÁDA: NATALE &FIORELU LTDA

CIIPJ: 14.25 6.91o I únL-44

VáLOR ESIIUAIX) COIÍTRATO: RS 1.5O0.O0O,0O (um milhão e
quinhentos reais).

vrcÊrÍcrA: 3l / Jafl 2021.



Iuftmietpl de Álto Paraíso - PR 002
clRr95.6{o.7sq@or-3o c&a75281Yn

Áv. PedroÁnuro dar§orras, 9(N-FotpJFu (b) 44 3661 1324
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ÁIto Paraíso - PR-, 20 de Fevereiro ile z(nO.

À
§EICRBTÂRIA I'E ADüIIIISTRACÃO
PRFEITIIRÂ UI'ilICIPAL I'E ÂLTO PARAÍSO - PR

Prezados Senhores:

Ê sabido que nosso Município tem uma carência quando se trata
de profrssionais da rede municipal de saúde, na hnalidade de atender os
munícipes é que achamos por melhor elaborar o Edital de Chamamento
Público n" OOI / 2O2O, para que possamos credenciar empresas do
gênero para prestaçáo de serviços no edital ora alencados.

Peço a esta administraçáo a urgência em estaÍ realizando os
procedimentos administrativos necessários, a frm de garantir aos
usuários dos serviços públicos de saúde os atendimentos ora
necessários.

A principio após a juntada de documentos, é de enÍatizar que a empresa
NATALE & FIORELLI LTDA, cumpriu todos os requisitos do edital de
Chamamento Publico n" OOI /2O2O, mais para que possa ser cumprido
os ritos da administraçáo publica submetemos essa documentaçáo ao
departamento competente.

Desta forma solicitamos que seja realizado processo de licitaçáo
para aderir ao Chamamento Público n" OOI / 2O2O, na contratação de
estimada de 1.5O0.OO0,O0 (um milhâo e quinhentos reais) no decorrer
do Exercício Financeiro de 2O2O12O21.

Solicitamos que esta contratâção seja efetuada em caráter de
urgência, dispensando a licitaçáo.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e
consideração )

§ecretario t de Saúde
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ANEXO I

Á sEcRErÂRA HalNtctpAL oe seúoe oe etro paneíso - pR.

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE
pEssoA luRlorca oa Ânea ol seúoe pARA ATENDIITIENTo GERAL

ATENDTMENTo oe uneÉxcne eueneÊilclÀ EeulpE oe esrnarÉenoe saúoe
ol ranrlua (E.s.F), E DEMAIS sERvtços oe saúoe cotpLElíENTARES E

ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIÍI|ENTO DOS REFERIDOS CARGOS, divulgado

pelo Município de Alto Paraíso - Pr, abavés do Fundo Municipal de Saúde, objetivando a

contratação de presta@o de serviços médicos, nos termos do Chamamento Público no 001

12020.

Nome: NATALE & FIORELLI LTDA.

Endereço Gomercial: Rua KatsuoNakata n. í 981 .

CEP:87.560400 Cidade: lporã Estado: Paraná

GNPJ: 14.256.910/000144 E+nail: nataleÍiorelli@gmait.com

Especialidade: Serviços Médicos Anbulatorial e Hospitalar e outras áreas em saúde.

Procedimentos: Serviços Médicos Ambulatorial, Atendimento de Urgência e Emergência,

Atendimento junto as Equipes de Estratégia de Saúde da Família ESF, Serviços Médicos

Especializados e demais exames e procedimentos.

Médico Responsável: Dr Rafael Natale Fíorelli.

CRil no:28.888 R.G.no: 8.269.219-3 SESPIPR CPFrllF n". 055.ô58.72944.

Altônia - Pr, em 10 de Fevereim de 2O2O.

Ê
Á)

{k-*NATAL LI LTDA

EMPRESA CREDENCIADA

{p"t
Rua KabuoNakata n. í98í - Gentro - lporã - Paraná - CEP: 87.560{00
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ANEXO II

ao sEcaetÁato frtuvtctpAL oe se{toe oe attôu,, - pn.

A empresa NATALE & FIORELLI LTDA, abaixo firmado, DEcLARTA para

os deüdos fins de direito, na quaüdade de solicitante de cadastramento em

cREDENcTAMENTo DE pESSoA .luníolcl ol Ánsa oa saúoe pARA

ATENDITTIENTO GERÂL, ATENDII,IENTO OE UNEÊWCh E EiIERGÊNCIÀ EQUIPE DE

estRerÉen oe saúoe oa rluiue (E-s.R, E DEMAts sERvtços oe saúoe
COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS

REFERIDOS CARGOS, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, finno a presente.

Altônia - Pr, em 20 de Fevereiro de 2O2O.

NAT LI LTDA

EMPRESA GREDENCIADA

Jús.J-

F

Rua KatsuoNakata n. 198í - Centro - lporã - Paraná - CEP: 87.560{00
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ANEXO V.
TABELA DE VALORES:

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO OOl I2O2O,

NotEDAEmPREsa: NATALE & FIORELLI LTDA
Gl{PJ: í4,256.9í 0/0001-{4

5 Cirurgias De Ortopedia (Pequeno / Médio Porte 800,00 1.800,00

I Consulta Em Psicologia 30,00 80,00

I 250,00Consufta Médica Em Cardiologia 60,00

10 Consulta Médica Em ClÍníca Ciúrgica 70,00 í50,00

11 Consulta Médica Em Clínica Geral 40,00 100,00

't2 '180,00 250,00Consulta Médica Em Dermatolog ia

13 Consulta Médica Em Endocrinologia 180,00 250,00

14 Consutta Medica Em Gastr@rteroligia 100,00 300,00

15 Consulta Médica Em GêÉatria. 70,00 250,00

16 Consuha Medica Em Ginecologia 60,00 Í50,00

17 Consulta Médica Em Hematologia 100,00 300,00

18 Consulta Médica Em Horneopatía. í00,00 300,00

Consutta Médica Em lnfêctologista- 100,00 300,00

Sur Consulta Médica Em Medicina Do Trabalho
\

70,00 {i'y'r Consulta Médica Em Nefrologia 70,00 oo

22 Consulta Médica Em Neuro-Círurgia. 200,00 400,00

23 Consutta Médica Em Nzurobgia. 200,o0 400,00

N
SERVIÇOS DE RS ATE R$

d

Rua KatsuoNakata n. 198í - Centro - lpoÉ - Pamná - CEP: 87.560{00

*ü^t
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60,00 150,00

+jf.íl 1l
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24 Consulta Médica Em Obstetrícia

Rua KatsuoNakata n. í98í - Gentro - Iporã - Paraná - CEP: 87.560{00

bà'§-

35,00 100,0025 ConsuJta Médica Em Oftalmologia.

100,0026 Consulta Médica Em Ortopedia 60,00

'150,0027 Consutta Médica Em Otoninolaringologista. 80,00

í50,002A Consulta Médíca Em Pneumología 70,00

150,0029 Consufta Málica Em Psiquiatria 70,00

250,0030 Consulta Médica Em Reumatologia. 150,00

31 200,00Consufta Médica Em Urologia 100,00

32 Consulta Médica Pediatria 60,00 150,00

33 Consüft a Médica Vascuhr. íí),oo 300,00

49 150,00
Plantões De Auxiliar / Técnico De Enfermagem 12 Horas

Diumos.
120,00

50 Plantões De Auxiliar / Tecnim De EnÍermagem 12 Horas

Diumo. (FERIADOS COMUNS)
150,00 200,00

5,l

Plantões De Auxiliar / Técnico De Enfermagem í2 Horas

Diumo.

Feriados Especiais:

241'12 -VéspeÍa De Natal. 251'l.2 - Na+al

31112 -Ytada De Ano Novo 01/01 - Ano Novo

240,00 320,00

/, \ /\\\J

52
Plarúôes De Auxiliar / Técnico De Erúermagem 12 Horãs

Diumo.

Feriados [tunicipais I Recesso.

120,00

M
'150,00
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53 Plantões De EnÍermeíro (A) 12 Horas Diumo. 160,00 200,00

$
Ic

Rua KatsuoNakata n. í98í - Centro - lpolã - Paraná - CEP: 87.560{00

250,0054
Plantões De EnÍermeiro (A) '12 Horas Diumo.

Feriados Gonruns:
200,00

400,0055

Plantões De Enfermeiro (A) í2 Horas Diumo.

31112 - Vtrada De Ano Novo 01/01 - Ano Novo

Feriados Espêcieis:

24t12 -Yéq*a De Natal. 25112-Natal
300,00

56
Plantóes De Enfermeiro (A) 12 Horas Diumo.

Feriados Municipais / Recesso.
160,00 200,00

57 2.300,00 3.000,00
Plantões Málicos De Urgência e Emeqência 12 Hrs.

(Conffia@o De Emeryência)

58
Plantôes Medicos De Urgência e Emergência í2 Hrs.

Feriados Gomuns:
í.500,00 2.000,00

59

Plantôes Médicos De Urgência e Emergência Í2 Hrs.

24112 - Yêspera De Natal. 25Í12 - NaÍal

31112 -Yirada De Ano Novo 01/0í -Ano Novo

Feriados Especiais:
2.000,00 2.300,00

\60

\

Planlõês Médicos De Urgência e Emergência 12 Hrs.

(Feriados ilunicipais I Recesso)
1.200,00 1

\,\
Plantões Médicos De Urgência e Emergência 12 Hrs (Fins

§e semana)
1.200,00 rk[ó,oo

62
Plantões Médicos De Urgência e Emergência 12 Hrs

(Semana - Dia)
1200,00 1.500,00

3**
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63
Plantôês Médicos De Urgênciâ e Emergência 12 Hrs

(Semana - Noite)
't.200,00 í.500,00

Declaro estar de acordo com os valores acima para o exercício de 2019, conforme

ital n. 001 / 2019-

Altônia - Pr, em 10 de Fevereiro de 2O2O.

NAT I LmÂ
E]ÚPRESA CREDENCIADA -kü"':-

Ê

5.OO0,00Serviços De FaÍnaÉúicD - 40 Htr§. 3.0m,m115

2.500,00116 Serviços De Assistente Social 20 Horas 1.800,00

í.800,00117 Suviços De Auxilíar Enfannagem 4O Flrs. 1.5m,00

118 Serviços De Auxiliar Enfermagem 12 x 36 Hrs - Notumo. 1.500,00 2.000,00

Serviços De Enfermeiro (A) 40 Horas - Diumo. 2.800,00 4.500,00't 19

2.800,00 4.í)0,00124
SeÍvíços De Enferrnetro (§ Ptantonista - ltldumo -

12x36hrs.

1 2 ,| Serviços De Farmacêutico - 20 Horas. 't.800,00 2.500,00

122 Sewiços De Fisioterapía - 20 Horas 't.800,00 2.500,00

123 Sêrviços De Fisioterapia - 40 Horas 2.800,00 4.500,00

124 Serviços De FonoaudirÍogia - 20 Horas. í.800,00 2.500,00

4.500,00't25 Serviços De Fonoaudiologia - 40 Horas. 2.800,00

126 Serviços De Odontologia - 20 Hrs. '1.800,00 2.500,00

127 Serviços De OdontologÍa 40 Hrs. 2.800,00 5.000,00

124 Serviços De Psicológia - 20 Horas 1.800,00 2.500,00

129 SeMços De Psicológía - 40 Horas 2.800,00 4.500,00

Rua KatsuoNakata n. í98í - Centro - Iporã - Paraná - GEP: 87.560{00
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0182grcln}fi Comprovante dê lnscÍiçáo e de SituaÉo Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confra os dados ile ldentificaÉo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divêrgência, providencie junto à
RFB a sua alualizaÉo cadastral.

*

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚ ERo oC INSCRIÇÀÔ

í {256.91 lYü,0í.aa
ATRIZ

CO PROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO. 
CADASTRAL

DATA OE ABERÍURA
3ír08r20íí

NOME EMPRESÂFIIAI

I{ATALE & FIORELLI LTDÂ

ÍTULo oo ESTAaELEC,UENTo (NoIIIE oE FÂNIASIA)

CLII{ICA IEDICA 
'{ATALE 

FIORELII

cÓTxco E DEscRÇÃo DA AIMDADE EcoNÔuIcA PRINCIPAI

86.3$flrí - Alividadê íÉdica ambulatorial com recur3o6 para rêaltsafáo do Drocadlme os clúrglco6

E DAS AÍIV1MDÊS
l{áo informada

@[IGO E DESCRIÇAO DA NÂÍUREZA JURIDICÀ

2lrô,2 - Sociert dê Emprêsáda Limítadâ

R KATSUO 
'{AKATA

NUMERO
't98í

COIIPLEMEMTO

CEP

87.56{}{t00
BAIRRO'DISTRITO

CEI{TRO
MUNICIPIO

IP,ORÂ

ENDEREçO TELEFONE

(+r) 3652-1193 
' 

(4,4) 3652-1192

ENlÉ FÊD€RANVO (EFR)

SITUAÇÃO C.qDASTRAL rúTÂ DA S]TUAçÀO CAO}§TR^L
3ír0E 20íl

lloÍvo DE srTUAçÃo cqDÀsTRAt

slTuÂÇÀo EsPEct L DÂTA DAS|TU çÂO ESPECTAL

PR

Aprovado pela lnsúuÉo NoÍmaüva RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emiüdo no dia 29/Oír2Oí8 às í6:,t2:58 (data e hora de Brasilia). Página: í/'t

ffi

ARFB sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliqge aqui.

$

https:/ /íu,1 ,.receitâ.fazenda.gov.br/PessoaJuridicrcNPJ/cnpireva/Cnpireva_Cornprovante.asp 111
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iIII{§TÉR|O DA FAZET{DÂ
Sêcrctada da Recêita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA
DA UNÉO

Nome' NATALE & FIORELU LTDA
CNPJ: í4.256.9í 01000í -{4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer díüdas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que üerem a ser apuradas, é ceíificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a crâlitos tribuÉrios administrados pela Secretaria
da Rêcêita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigões em DMda Ativa da União (DAU) junto à
Procuradona€eral da Fazenda Nacionãl (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento ma§iz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere.se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuiÉes sociais previstas
nas alíneás 'a' a 'd' do paÉgrafo únim do art. 1í da Lei n' 8.212, de24 de julho de 1991.

A aceitaÉ! dêsta ceÍtidão está condicionada à verifcaçâo de sua aúenticidade na lntemet, nos
endereços <htF://rft .gov.br> ou <http:/fu,ww.pgfn.gov.bÊ.

GeÍtidão eínitida gratuitamente com base na Portiaria Conjunta RFB/PGFN n" 1 .751 , de AlOf2OU
Emitida à 02:53:00 do dia28l122019 <hora e data de Brasíliâ>.
Válida até 25n6f2020.
Código de controle da certidão: 4B0D.DBIIB.COCC.Cíí7
Qualquer rasuÍa ou emenda invalidaÉ este documento.

1t1



12tO212020 consuha Regulaídade do Empregãdor 020

Voltar lmprimir

Ê{trúd =coNôurcÂ 
FEDEEÀL

Ceúifrcado de Regularidade
do X'GTS - CRF

Inscrição: t4.256-97OlOOO7-44

Razão Social J'IATALE FIoRELLI LTDA

Endereço: RUA KATSUO NAKATA 1981 / cENTRo / IPoRA / PR / 87560-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certinca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/02 l2O2O a O8lO3l2O2O

Certificação Número: 2020020803395OLLO967 87

Informação obtida em l2lO2/2O2O 10:17:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

t
V̂

KTio\-

$

httss:,/consult+rrf.caixâ.gov-b./consultacÍf/pagesíistaEmpÍegadoresjsÍ 1t1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 02í'159465{5

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: í4.256.9í 01000í-44
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO IGTS}'PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
rêgistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificândo os registros da Secretaria de
Estâdo da Fazênda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinle acima identmcado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere.se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1110612020 - Fomecimênto Gratuito

A autenücidade desta cêrtidão dêverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda.pr.gov.br

02r

$

PáçiM 1é I
ffivia tn§tlet Pút[!<â (1ZV2A@ 1to/:8)



022

PREFEITT'RA MI]NICIPÀI DE IPORÀ
Estado do Paraná

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITO DE NEGÀTIVÀ N": 273 / 2O2O

CPF,/CNP,]...: 142569A0
CONTRTBÜMTE: NATÀLE & F
ENDEREÇO DO IMóVEL: RUÀ
BAIRIO....: CEIVIRO
REOUERENTE: cristiano
FINÀIIDÃDE: simples_

À PREFEITURÀ

LEI MI]NICIPÀI N' 553,/

DTSPO.STO ÀIO ÀRTIGO 205

FICÀ OI'E A PESSOA

EM DÉBITO

DE PROVÀ C

SIDO EFETUÀDOS

BI]TÀÇÀO, C

DERÀI, N" 5172, .

SENTÀ

Par

000144
IOREI,I.I LTDA

DATÀ VÂÍ,IDÀDE: a3 / 03 /2o2o

1981- COMPT, - :

OS ÀRTIGOS 92 A 94 DA

O MIJNICIPÀIJ, COMBINÀDO COM O

GO TRIBUTÁRIO NÀCIONÀI,, CERTI-

CERTIDÃO, ENCOMTRÀ-SE

CERTIDÃO NÃO SERVTRÁ

os ouE NÀo TENI{ÀM

DE CÀDÀSTRO E TRl -

TÍGO 149 DA LEl FE-

CERTIDÃO NÃO ÀPRE.

IPORÀ_ PR ,1,2 / 02 /2o2o .

$
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PágiÊa i de 1

PODER.]TJDiCÍÁRIC
.J'üsT]ÇÀ DO TRÂBAIHO

CERTIDÀO T{EGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀLIIISTÀS

Nome: NÀTALE & FIORELLI LTDÀ
(MÀTRr Z E FlLrArS)CNPJ: 14 .256 .9].0 / O0Oa-44

Certidão n": 4382432 / 2020
Expedição: 1-2/02/2020, às 10:18:30
Validade: o9/o8/2o2o - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que NÀTÀLE & FIoREIJIJI IrTDÀ
(!íÀTRIZ E FIIJIÀIS) , inscrito (a) no CNP,] sob o n"

L4-256 -9!O/OOO1,-44, NÂo CoNSTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão êmitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescêntado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 201-1-, e
na Resolução Administrativa n' l47O/2O!! do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Cêrtidão são de re sponsabi l idade dos
Tribunais do Trabafho e estão atualizados até 2 (dois) dias
antêriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais-
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunaf Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente .

rNFORriÀçÃO TMPORTÀIrIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pêssoas naturais e jurídicas
inadímplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabêlecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários. a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou dêcorrentes
de
Tr fho ou Comissão de Conciliação Prévia.

ecução de acordos firmados perante o Ministério Público do

6+

};?idas e s:gesiõês: c.:dte.tsr.l.i=.:r
fo-+-r-



024POBER JUBICIÁRIO
Gomarca úe l*alingá - Etado do Paraná

eá*r&ô§,§rffinaoR ÊÁNEXO§
s/l}':ry§7.§1ê.@.tãr!& :

f,.bã§ xÉGÂ?t,vÀ

kir'M&fffiüí§B.âszãl
Á &rtÉúab & c*lldÍto W *drfiffi.dr ro aaís€ge }qpJ*r*rr,.ÍílÚi&rrHrrrc*ngÍ..cllrltirr

'"@sEfÊç§f-,EÉ6trtuúúq§, e
CoÍÍr@ ds à'tili€á EM& PeerÉ.6k,..

CERTISICTd E. *iirgirb êrà o
#tx, a
§:r§lClÂl- ê

OnrrYrgàaar

tI&Hâ,

\, O reêÍido é v6§dadê ê dá &.

Maringá, quarta..Íriira, ?9 de}ar*eiro de 2O26.

-&ffituadÉlE &ii,§ U w"
-E!iE CERIDÁO.Éo ogg,íE- @, ct Êoérssor ú, er. @a c-uit,aw H d,q,M &üt arc A!M4.

râ t§ t **.** §E tgtzr@. *rr
t É.. E*cás =]§t{§ :b +rt

CÂ§TÓ§§ *l§ÍRiEtXDôR ÊAI,Iã(0S §É t ÁR${6Áp8
a§siGadê

,$(.

!t -k., "l
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GONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão de lnscrição de Pessoa Jurídica

Certificamos que a empresa NATALE & FIORELLI LTDA, CNPJ 14.256.910/0001-44,
íoi inscrita em 01l0gl2014, neste Conselho, na modalidade de Registro, sob o no.

74íí, atendendo à solicitação de seu responsável técnico RAFAEL NATALE
FIORELLI, inscrito sob o no. 28888.em cumprimento à Lei no. 6.839 de 30/10/í980 e
às Resoluçôes CFM no. 997 de23lOSl1980 e 1.980 de 1110712011.

Esta certidâo NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada
através do Certificado de Regularidade de lnscrição de Pessoa Jurídica, a ser
solicitada anualmente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as
exigências pertinentes.

Esta CeÉidão tem validade até o dia 12105,12020.

Chave de validação í7358b01a7ê2ca509cgcc8blaa1/tbb01726írac§

Em eletronicamente via intemet em 1210212020.

Su u nticidade poderá ser conÍirmada no site do CRM-PR: www.crmpr.org.br
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CONSELHO REGIONAL DE MEDIGINA DO PARANA

Gertidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos fins que a empresa NATALE & FIORELL! LTDA, CNPJ
14.256.91010001-44, inscrita neste Conselho Regional de Medicina do Paraná sob o
no. 7411 , encontra-sê quite com esta Tesouraria alé 311O112O21 .

Obe.: Esta ceÉidão não substitui o Gertificado de Regularidade de lnscrição de
Pessoa Juídica.

Esta Certidão tem validade até o dia 3110112021.

Chave de validação 87ad,{ê4r9c589498fi 19tr6íd3:tfa63êc3dc{t23c

Em eletronicamente via intemet em 12lO2l2O2O

e poderá ser confirmada no site do CRM-PR: www.crmpr.org.br ,/
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ttura kufanteipt de Álto Paraíso - PR
cer95.6ao.?írwt-3o cwaTsia&ux,

Áv. PedroÁn*o &§§anÍas, X)A-ForcJFu(M) 44 3664 I32A
e-mail attoparaiso@pref.pr.gov.br

DA..: §ECREráRIA DE ÂDüIIÍISTRAçÃO

PÂR.& O SEIOR DECOITTABIIJDADE

RtF.: SOTJCITÂçÃO DE SALrX)

Solicito informar sr-lrâ saldo de dota@o para a abertura do

processo de inexigibiüdade tem por objetivo dispensar a realização de

licitaçâo pelo Município, processo exarado no termo de Credenciamento

rf OOL/2O2O, PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA

FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE

COMPLEMENTARES E ESPECI.ALIDADES, PARA PREENCHIMENTO

DOS REFERIDOS CARGOS para o exercício de 2O2O/2O21, conforme o

termo descritivo Anexo V, com valor estimado para contrataçáo de até

1.5OO.OO0,OO (um milháo e quinhentos reais).

Alto Paraíso - PR.,20 de Fevereiro de 2O2O-

h

JOB
§cctetarlo Gêrel dê
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Munteipl de Alto Paraíso - PR
crG'r95.eto.79,6/unr3o cw87s2&un

Áv. Peúro Án*o dos futos, 9AA - ForpJFc (M) 44 i664 1320
+mail - úoparaiso@pref-pr.gov-h,r

SBFOR DECONTABILIDÂDE

REF.: CLASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE
SALDO E CONFIRMAÇÃO DE SALDO.

O&IEITO: "O presente processo de ineígibilidade tem por objetivo
dispensar a realização de ücitaçáo pelo Municipio, processo exarado no
termo de Credenciamento n" 0O1/2O2O, para ATENDIMENTO GERAL,
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCI,A, EQUIPE DE
ESTRATÉGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS
DE SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS parâ o exercício de
2O2O l2Ü2l, conforme o termo descriüvo Anexo V. Com valor estimado
para contratação de até 1.5OO.OOO,0O (um milhão e quinhentos reais).

CIá.SSIFICA ooR
DESP ELEMENTO DESCNÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENT:O

463 33m34000000

OUTRAS DESPESAS

PESSOAL DECORRENTES

CONTRATOS

08.02.00. 10.301.0014.2.M0
FI]NDO MIIMCIPAI,

DE SAT]DE

464

,1
3 3 9034000000

OI]TRAS DESPESAS

PESSOAL DECORRENTES

CONTRATOS

08.02.00. 10.301.00 l4_2.040
FI]NDO MTJNICIPAL

DE SÀUDE

li OUTRAS DESPESAS

)Ê*soerDECORRENTES

CONTRATOS

08.02.00. I 0.301.00 14.2.042
FI,]NDO MI,]NICIPAL

DE SATJDE

532 3 3 9034000000

OLTTRAS DESPESAS

PESSOAL DECORRENTES

CONTRÁTOS

08.02.00. 10.303.00 14.2.046
FT]NDO MTJNICIPAL

DE SALIDE

6915 3 3 903 9503000
SERVICOS E PROC. EM

SAI]DEDEMEDIAE
08.02_00. 1 0.302.0014.2.M4

FUNDO MI]NICIPAL

DE SÂIJDE

6916 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE IVIEDIA E
08.02.00. I 0-302-00 I 4-2.M4

FUNDOMT]NICIPAL

DE SAI.JDE

6917 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02.00. 1 0.302.0014,2.M4

FUNDOMUNICIPAL

DE SAUDE

69',t 8 339039503000 SERVICOS E PROC. EM 08.02.00. 10.302.00r 4.2.044 FI]NDOMUNICIPAL
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SAI]DE DE MEDIA E DE SAI]DE

- PR' de Feverelro ile 2O2O.Alto

Con
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Alto Paraíso - PR., 20 de Feverelro ire 2oÍ2O.

&rmo. §r.
DERCIO JARDIM JI'MOR
DD. Prefeito Muaicipal de AIto PaÍaiso
IÍESTE

Senhor Prefeito,

Pelo presente, solicito autorização de Vossa Excelência para a abertura
do presente processo de ineÍgibiüdade no qual tem por objeüvo
dispensar a realizaçâo de licitaçáo pelo Município, processo exarado no
termo de Credenciamento n" OO1/202O, para ATENDIMENTO GERAL,
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE
ESTRATÉGh DE SAUDE DA FAMÍUA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS
DE SÂÚDE COMPLEMENTÂRES E ESPECIALIDADES, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS paÍa o exercício de
2O2O l2o2l, conforme o termo descriüvo Anexo V. Com valor estimado
para contrataçáo de até 1.5OO.OO0,0O (um milhão e quinhentos reais).
No qual o contador já realizou a reserva de dotação para este valor."

Para cobertura das despesas com o presente, será utilizada dotaçâo:

DESP ELEMENTO DESCRIÇÃO MNCIONÀL I'EPÁRTÁMENTO

463 339034000000

OUTRAS DESPESAS

PESSOAL DECORRENTES

CONTRATOS

08.02.00.10.301.00 14.2.M0
FT]NDOMT]MCIPAL

DE SAUDE

4& 339034000000

OUTRAS DESPESAS

PESSOAL DECORRENTES

CONTRÀTOS

08.02.00. 10.301.00 14.2.040
FT]NDO MI.]NICIPAL

DE SAI]DE

485 339034000000

OUTRAS DESPESAS

PESSOAL DECORRENTES

CONTRATOS

08.02.00.10.301.0014.2.042
FT]NDO MI]NICIPAL

DE SAUDE

532 339034000000

OUTRAS DESPESAS

PESSOAL DECORRENTES

CONTRATOS

08.02.00. I 0.303-00 r 4-2_()46
FT]NDO MTJNICIPAL

DE SAUDE

69t 5 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02.00. I 0.302.00 14.2.0.14

FUNDOMT]MCIPAL

DÊ SAUDE

6916 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAUDE DE MEDIA E
08.02.00. 10.302.0014.2.044

FIJNDO MT]MCIPAL

DE SAT]DE

6917 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SATJDE DE MEDIA E
08.02.00. 10.302.0014.2.0t4

FT'NDO MUNICIPAI

DE SAT]DE
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6918 339039503000
SERVICOS E PROC. EM

SAI]DE DE MEDIA E
0t_02.00. 10.3D.0014.2.M4

FI,]NDO MT]NICIPAL

DE SATJDE

Necessário a realização de a to licitatório na
modalidade de: INEXGIBILID E o.
Sendo só o que se apresenta p4ra to

JOB
Secretario

E

Autorizo, cum
ao Setor de Licitação para

e
em:.2O/O2/2020

FEITO
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PARTCTR COIISSÃO PERTAI|EXTE DE LICITACÃO

REF: II|EIEIGIBILIITAITE I.rç, I 2U2O
pR(rcE§§O ADUTMSTRATTVO fr" U22l 2ú2O

Aos 2O dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte, às 09h00min, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, reuniu-se a Comissão
Permanente de Licitação designada pela portaria n." l5l /2019 sob presidência
de Valdemir Ribeiro Sparapan, secretário Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva e
membros Marilda Rosa do Nascimento da Silva, Maria de Oüveira Caetano e
Cinthia Laize 7-agoto, para proceder a análise dos documentos apresentados
pela empresa NATALE & FIORELLI LTDA, cqjo objeto trata
.,CRE,DE,Itr]IATDNI\O TIIAUCO DI PESSOÁ ANÍUC,I. TTA ÁREA I'A SAÚDE,,
PARA PRESTAçÃO oe SERTIç!()S DE AMÁLTSES q.ÍmCeS T.ABORATIORTAS,
sEflIX) ATENITTuDNÁO AilBt rATORrAr4 EXIS?EIUTES I{A SEffiBtentl,
üANICIPAL DD SAíII)D'. Ato contínuo foi constatado que a empresa NATALE
& FIORELLI LTDA apresentou devidamente todos os documentos exigidos.
Nada mais â tratar, deu-se por encerrada a sessáo e lawada a presente âtâ que
lida e achada conforme ai assinada pelos membros da Comissáo Permanente
de Licitação e demai tes.

RO ALVES . DA SILVA
S

UYÍKJ,,*
MARILDA ROSA DO N. DA SILVA

Membro
MARIA DE OLTVEIRA CAETANO

Membro

CI IA ZAGOTO
Membro

VALDEMIR
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Co,frls,s,ÃO PÉRÜANETTTE I'E I.ICTTACÃO

Modalidade: Inexigibilidade de licitação n' OO9I2O2O

Processo Administrativo." Í)/22 I 2Íy2O

ORIETO: "O presente processo de inexigibilidade tem por objetivo
dispensar a rea\zaçâo de licitação pelo Município, processo exarado no
termo de Credenciamento n" OOI /2O2O.

JUSTII'ICATIVA

Considerando a Abertura de Edital para CREDENCIAMENTO DE
PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL,
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE
ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS
DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS para o exercício de
2O2O, confonne o termo descriüvo Anexo V;

Considerando a divulgaçáo do termo de credenciamento, em
publicação na data de 24 de Janeiro de 2O2O (Umuarama Ilustrado,
edição n" L1763);

Conslderando que se faz necessário realjzar um processo
licitatório para este objeto ústo que é preciso seguir a
as instruções do Tribunal de Contas do Estado do Paran

8.666193, e

Considerando também que a Empresa N & FIO
LTDA, cumpriu todos os requisitos do edital de Chamamen
ooll2o2o;

blico

Como solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, o Sr.
Wesley Sobreiro Revesso, estes serviços a serem contratados é de s
importância paÍa os usuários dos serviços de saúde e no
desenvolvimento dos serviços diários do centro de municipal de Saúde.

Porém há que se destacar que o Departamento de Contabilidade
informou a existência e a reserva de saldo de dotação para contrataçáo
pretendida.

Observa também que, diante da garantia estabelecida na Lei
8.08O, no seu Art. 2", diz:. A saúde é um direito fundamental do ser
humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu
pleno exercício. B

90
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Informamos que o valor previsto para a contratâção será de até
R$ 1.5oo.ooo,oo (um milhão e quinhentos reais) no decorrer do
Exercício Financeiro de 2O2O /2021.

Diante disto, sáo essâs as nossas justilicativas para, fundamento
nas Iris 8.6,6,6193, lO.529lO2 e demais regramentos pertinentes
reaTjzar licitação paÍa contratâçáo mencionada, submetendo o presente
à apreciaçáo da Procuradoria JurÍdica Municipal para Parecer.

Alto -PR Fevereiro de 2O2O.

Prestdsatc de & Lldhçfo

da Silva

Membro

039

uaÍilda no""í[*kento da Silva
-. Membro

{e,ffiáfuP
Membro
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rrt: couls§Ão PERUÁI{EI|TE DE LICTTAçÃo

PÂR.& ASSESSORIÂ ü'RÍDICA

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o processo de
Inexigibüdade n." OO9 /2O2O, para análise e posterior emissão de parecer
quanto possibilidade/ legalidade de continuação do processo.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e
consideração.

Alto Paraíso - PR, 17 de Fevereiro de 2O2O.



refeitura Municipal de Alto Paraíso -PR 041
cNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx),Í43664-í320

PÁRECER JARIDICO

I NEXI G I BI LI DADE N' OO9/2020

Processo Adminísírativo N" 022/2020

Objeto: "Credenciamento de pessoa jurí dica da fuea da saúde

para atendimento geral, atendimento de urgência e

emergência, equipe de estratégia de saúde da família (E.S.F),

e demais serviços de saúde complementares e especialidades,

para preenchimento dos referidos cargos para o exercício de

2020/2021."

O processo em análise é aquele referente a Inexigibilidade de

Licitação no 009/2020.

Junto ao processo encontra-se: 1- comunicação interna da

Secretaria Municipal de Saúde; 2- solicitação de saldo orçamentiário pelo

Secretiírio de Administração; 3- confirmação de saldo orçamentiirio pelo setor de

contabilidade; 4; solicitação do Secretiirio Geral para o Prefeito Municipal e

autorização deste; 5- Portaria de nomeação dos membros da Comissão de

Licitação; 6- Justifica da Comissão de Licitação; 7- Documentos de habilitação

da empresa credenciada; 08- parecer da Comissão de Licitação acerca da

regularidade documental da empresa;

Em suma é o que se extrai do encartado.

Passo à manifestação requerida.

O feito iniciou-se com o pedido da Secretaria de saúde,
justificando o requerimento, tendo-se em vista a necessidade de contratação de

empresa do ramo da saúde para atendimento geral, atendimento de urgência e

emergênci4 equipe de estratégia de saúde da família (E.S.F), e demais serviços

de saúde complementares e especialidades, visando atender a demanda de saúde

pública do Município.

Quanto a inexigi
caput do art.25 da lei n'8.666/93:

bilidade de licitação, vejamos o que d o
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LrL ZS. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, e m especial:

(..)

Dentre as hipóteses de afastamento da licitação com ampla

concorrência, distinguem-se as hipóteses de dispensa e inexigibilidade nos

seguintes termos: dispensa depende de expressa permissão legal, trazendo a lei
m rol Íoxalivo, já a inexigibilidade apresenta um rol exemplijicaÍivo e ocoÍre
sempre que há inviabilidade de competição.

Sendo assim, nessa linha de raciocínio, os casos típicos de

inexigibilidade ocorrem quando existe um único fomecedor ou prestador de

serviço que atende aos requisitos de que a Administração precisa, caracterizando-

se a inviabilidade de competição.

Porém, no caso de credenciamento há tratamento específico,

pois se trata de situação fática inversa à tradicionalmente estudada, ou sej4 a

Administração pretende contratar todas as empresas/profissionais que tiverem
interesse no objeto da licitação e que satisfaçam os requisitos necessiirios,

situação em que também inexiste competição, uma que a todos foi assegura a

contratação.

A respeito do tema, Jorge Ulisses Jacoby Femandesl, tece o
seguinte comentiário.

"Todos os compêndios chÍssicos sobre o Íema colocavam a
idéia de que a inviabilidde de compeÍiçdo coraclerizova-se
qaando só um futuro contratado ou só um objeto vendido
por fornecedor exclusivo padesse satisfazer o interesse da
Adminklração

Se a Administração conyoca íodos os profasionais de

determinado seío4 dispondo-se a contratar todos os que

tiverem interesse e que satisfoçam os requisitos
estabelecidos, jixando ela pnipria o vulor que se dispõe a
pagar, os possíveis licitaníes não competirão, no estriÍo

'FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby- Contratação diretq sem licitação.7^ ed. Belo Horizonte: F
2008,p.533-s34

m,
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sentido da palavra, inviabilizando a compeÍição, uma vez
que a todos foi ossegarada a contraÍação..

Marçal Justen Filho2, no mesmo sentido:

'Não haveró necessidade de liciÍação quando houver
número ilimiÍado de coníratações e (oa) quando a escolha
do particulu o ser coníroÍado não incumbir à própria
Adminisfiação. Isso se verifica qumdo umt alÍernativa de
confiaíaÍ nõo for excludenÍe de ouÍras, de molde que todo o
paríicalar qae o desejar poderdfazê-lo (...).

Nas hipóteses em que não se veriJica a excludência entÍe as
confiaíações públicas, a solução será o credenciamenlo

(...).

O credenciamenío envolve uma espécie de cadastro de
prestadorcs de semiço ou fornecedores. 0 credenciamento é
o aÍo pelo qual o sujeito obÍém a inscrição de seu nome no
referido cadastru

(..).

Nas sitaações de ausência de competição, em que o
ctedenciamento é aúequado, a Administração não precisa
realizar licitação. Sob ce o ôngulo, u"iitr"ou"
inexigibilidade de licitação, por inviabilidade de competição.
Na verdade, a inviabilidade de competição consiste, io 

"^o,na ausência de excludência entre os possíveis interessados.u

Observa-se, portanto, que a inviabilidade de competição
decorre essencialmente da possibilidade de se contratar todos os que 

- 
se

_enquadrarem nos requisitos estabelecidos pela Administração, indistintamente.
No casos em que o credenciamento é possível, não haverá como avaliar se um
melhor ou pior, nem mais barato ou mais caro do que o outro, por que todos
atendem perfeitamente ao interesse da Administração.

:-lTry FILHO, MaÍçal. comentários à Lei de Licitações e contratos Administrativos- rl" Ed. são
Paulo. Dialétic4 p. 39.
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O Tribunal de Contas da União (TCU) reconhece o
credenciamento como espécie de inexigibilidade, o que deixou evidenciado no
Acórdão I 41 120 13 - Pleniário.

No caso em análise, portanto, verifica-se que há autorização
legal para a realização do credenciamento, com base no art.25, caput, da Lei
8.666/90.

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e

requisitos da norma foram preenchidos, sendo compatível com as disposições do
art.25, caput, dalei8.666193, motivo pelo qual poderá o Prefeito Municipal, caso
venha a adotar posicionamento semelhante, contrataÍ os serviços da empresa
NÀTALE & NATALELTDA.

Por frm, ressalta-se que os pareceres proferidos e processos de

dispensa e inexigibilidade de licitação são focalíaÍivos e não vinculantes, de
forma que a autoridade consulente não se vincula ao parecer proferido e seu
poder de decisâo não se altera pela manifestação do órgão consultivo, visto sua
nahrÍeza jurídica de mero ato de administração consultiva, conforme
jurisprudência pacífica do STF.

É o nosso parecer.

P&2 e Fevereiro de 2020.

e

Procurado r
OAB-PR 68

elfim
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ErTRÂTO DE LTCTTAçÃO

pRocEsso ADurrÍrsTRÂTrvo tr o22 / 2O2O

IIVEXIGIBILIDAI'E lll. OO9 I 2O2O

ITEPARTÂ.UEIÍTO §OLICITA.IITE: SECRETARIA DE SAÚDE

O&IETIO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAUDE
PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATÉGTA DE SAUDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E
DEMAIS SERVIÇOS DE SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES,
PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS para o exercício de
2O2Ol2O2t.

COI{TRATAI,A: NATALE & FIORELLI LTDA

CNPJ: 14.256.9LO10ÍDI.44

VALOR ESTIUAIX) COIÍTRÂT0: R$ 1.5O0.OOO,OO (um milháo e quinhentos
reais).

vrcÊrrcrA: 3r / Jan/ 2021.

FUIIDAüEIITO: Fundarnento nas kis 8.666/93 O2 e demais
regramentos pertinentes reali"Ãr
submetendo o presente à apreciação pal
Parecer.

everelro de 2O2O.

contrataçáo
Juridica

IM

Alto Paraí

DERCIO
Prefeito
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ETTRATO DELTCTTAçÃO

PROCESSO áDUIIYISIRATTVO tr O22 / 2O2O

IIÍEXTGIBILTDÁDE r OO9 I 2O2O

DEPÁRTâ.UEII?O SOLICITÁI|TE: SECRETARIA DE SAUDE

O&IErÍ): CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE
PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E
DEMAIS SERVIÇOS DE SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES,
PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARC,OS para o exercício de
2O2Ol2O2t.

COTTRATáI!Â: NATALE & FIORELLI LTDA

CIYPJ: 14.256.9 1O/(XX)1-44

VAIOR ESTIUAIX) COI{TRAIIO: R$ 1.5OO.O0O,OO (um milhão e quinhentos
reais).

vlcÊncre 3t/Jan/2o21.

FIrIÍDAUEIÍTO: Fundamento nas leis 8.666/93 e 1O.529/O2 e demais
regramentos pertinentes realizar licitação para contratação mencionada,
submetendo o presente à apreciaçáo da Procuradoria Jurídica Municipal para
Parecer-

Alto Paraíso-Pr.,20 de Fevereiro de 2O2O.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
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DATAz2T de Fevereiro de2O2O.
SÚ[UL/I; Adjudica e Homologa
processo de Inexigibilidade de
oo9l2o2o.

resultado do
Licitacão no

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o resultado
Comissão Permanente de Licitaçáo,

apresentado pela

DEICREIA:

Ârt. f'l Fica Adjudicado em favor da empresa I,|ATALE & nOnnUl LTDA, o
resnltado do processo de Inexigibilidade de Licitaç ào n" OO9 /2O2O.

ÂÍt. 2l Fica Homologado o resultado de

Inexigibilidade de Licitação n" OO9I2O2O, em favor da empresa ,$ATALE &
FIOngt*t LTDA, que tem como objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA

JURÍDICA DA ÁREA DA SAUDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO

DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE DE ESTRATEGIA DE SAÚDE DA

FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE COMPLEMENTARES E

ESPECTALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS para o

exercício de 2O2O l2O2l.

AÍt.3ol. Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação.

EdiÍicio so, aos
27 días do mês de Fevereiro de 2
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CREDENCIAMENTo DE PESSOÀ JURÍDICA OA ÁRBA DA SAUDE PARA
ÂTENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÉNCIA E EMERGÊNCN, EQUIPE
DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE
SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECTALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS
REFERIDOS CARGOS paÍa o exercício de 2O2O/2O21. TERüO DE
rrÍExrGrBILrDNrE OOçrl2O2O, rana PRE§TAçÃO DE SERVIçOS Ua SAÚOE
xisr,rcl oo uurrcÍpro DE ALTú pennÍso.

TERMO DD COT|TRAIIO rf" ql6l2qp PilAP, QUE
ENTRE sr FAZEM o uurucÍpro DE ÂLTo pARÂÍso,
Itnevf:s rx) Frrrrx) uulrlctpÁL pp seúop p e
EUPRESÀ NATÂLE & FIORELLI LTDA
OBJEIIVANDO A PRESTAÇÃo oB SERVIÇoS NA
sAUDE púel.rce oo uultcÍpto DE ALTo pARAÍso -
peRer.rÁ.

O uUnfCÍpfo DE ALI1O PARAÍSO, pessoa jurídica de direito púbtico interno,
inscrito no CNPJ-MF sob o numero 95.í10.736/üX)1-3O, com sede na AVENIDA
PEDRO AMARO DOS SANTOS, N". 900 neste ato representado pelo Senhor Prefeito
Municipal, DERCIO JáRITIM JIrIflOR, Prefeito Municipal, Portador da Cédula de
Identidade n" 1.649.033-4 SSP/PR, deúdamente inscrito no CPF sobre o número
474.519.719-53, residente e domiciliado na RUA PROFESSORA RITA HELENA
GARCIA MELO, N".735, no Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná - Pr,
através do FIINDO UUIUCIPÂL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre
o número OçI.251.2A21íX)OL-74, com sede na AVENIDA AUGUSTO JOSE DE
SOUZA, No 1986, CEP: 87528-OOC, neste ato representado por seu Secretário de
Saúde Sr. RODRIGO WESLEY SOBREIR.A REIIESSO, brasileiro, servidor publico
municipal, portador da Cédula de Idenüdade n" 1O.187.3O9-9, devidamente inscrito
no CPF, sobre o número, 061.355.079-O7, residente e domiciliado na Rua JOSUÉ
BALTAZAR RODRIGUES, N" 1167, na cidade de Alto Paraíso - Paralá, doravante
denominado simplesmente CREDENCIÁNTE e IIATÂLE & FIREOLLI LTDA,
empresa Jurídica de direitos privados, inscrita no CNPJ n": 14.256.910/0001-4
com sede na Rua Katsuo Nakatâ, 1981, Centro, Iporá - PR, nesse ato represen
pelo §r. RÁI'AEL I{ATÂLE FIORELLI, Brasileiro, solteiro, médico, RG. n":
8.269.219-3 SSP/PR, CPF/MF n". 055.658.729-O00, doravante denominada
simplesmente CREDEilCIAI)O, perante as testemunhas abaixo Íirmadas, pactuam
o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Edital de
Credenciamento n" OO1/2O20, Terrno de Inexigibilidade n" OO9|2O2O, Processo
Administrativo n" O22I2O2O, homciogado em 26 de Fevereiro de 2O2O, e que se
regerá pelas l,eis Federais n"s 8i42/9O, 8.666/93 e âlterações posteriores, Lei
l5.7Oa/2OO9, Portarias n"s. 35872OO6 e 2O4a/2O09 do Ministério da Saúde e
Resoluçáo Normativa - RN n". 71I'2O04-ANSS, da Agência Nacional de Saúde
Suplementar e demais entidades vinculadas ao Sistema Único de Saúde - SUS e
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Acordáo 1633/2008, bem como nas recomendações técnicas e jurisprudenciais do
E. Tribunal de Contas da União e dos Colendos Tribunais de Contas Estaduais,
atendidas as cláusulas e condições a seg.rir enunciadas:

CI,ríUSULA PRIUEIRA. DO OB'ETO
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA DA ARBE DA SAUDE PARA
ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, EQUIPE
DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS DE
SAUDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS
REFERIDOS CARGOS para o exercicío de 2O2O/2O21.

50 Plantões De Ar:xiliar / Técnico De Enfermagem 12
Horas Diurno. (FERIADOS COMUNS)

150,00 200,00

30,o0 80,008 Consulta Em Psicologia
Consulta Médica Em Cardiologia 60,o0 250,00I

10 Consulta Médica Em Clínica Cirúrgica 70,00 150,00
11 Consulta Médica Em Clínica Geral 40,00 100,00
t2 Consulta Médica Em D ermatologia 180,O0 250,00
13 Consulta Médica Em Endocrinologia 180,00 250,00
14 Consúta Médica Em Gastroenteroligia 100,o0 300,00
15 70,00 250,00
L6

Consulta Médica Em Geriatria.
Consulta Médica Em Ginecologia 60,00 150,O0

t7 Consulta Médica Em Hematoiogia 100,00 300,o0
18 Consulta Médica Em Homeopatia. 100,00 300,o0
19 Consulta Médica Em Infectoiogista. 100,00 300,o0
20 Consulta Médica Em Medicina Do Trabalho 70,00 150,O0
2t Consulta Médica Em Nefrologia 70,00 150,O0
22 Consulta Médica Em Neurocirurgia. 200,oo 400,o07
23 Consulta Médica Em Neurologia. 200,00 400,00
24 Consulta Médica Em Obstetrícia 60 oo 150,00
25 Consulta Médica Em Oftalmologia. 35,OO 100,00
26 Consulta Médica Em Ortopedia 60,o0 100,00
27 Consulta Médica Em Otorrinolaringologista. 80 oo 150,OO
2A Consulta Médica Em Pneumologia 70,oo 150,00
29 Consulta Médica Em Psiquiatria 70,00 150,00
30 Consulta Médica Em Reumatologia. 150,OO 250,O0
31 Consulta Médica Em Urologia 100,00 200,o0
32 60,00 150,00

N" ITEM SERVIÇOS DE R$ ATE R$

Consulta Médica Pediatria



0s3

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

GN PJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FonelFax (0xx) 44 36il í320

150,O0 300,00irÕ Consulta Médica Vascular.

150,O0 200,0050 Plantões De Auxiliar / Técnico De Enfermagem 12
Horas Diurno. (FERIADOS COMUNS)

240,OO 320,0051

Plantões De Ar:xiliar / Técnico De Enfermagem 12
Horas Diurno.
Feriados Especiais:
24112 - Véspera De Natal. 25112-Natal
31112 - Virada De Ano Novo O1/0i -Ano Novo

52
Plantões De Auxiliar / Técnico De Enfermagem 12
Horas Diurno.
Feriados Municipais / Recesso.

120,00 150,O0

160,00 200,o053 Plantôes De Enfermeiro (A) 12 Horas Diurno.

54 Plantões De Enfermeiro (A) 12 Horas Diurno.
Feriados Comuns: 200,00 250,O0

55 300,00 400,00

56

Plantoes De Enfermeiro (A) 12 Horas Diurno.
Feriados Especiais:
241 12 - Véspera De Natal. 25 / 12 - Natal
3l/12 - Virada DeAno Novo 01/01 - Ano Novo
Plantões De Enfermeiro (A) 12 Horas Diurno.
Feriados Municipais / Recesso.

160,O0 200,o0

57 Plantões Médicos De Urgência e Emergência 12 Hrs.
(Contratação De Emergência) 2.300,00 3.000,o0

58 Plantões Médicos De Urgência e Emergência 12 Hrs.
Feriados Comuns: 1.500,00 2.OO0,00

59

Plantões Médicos De Urgência e Emergência 12 Hrs.
Feriados Especials:

241L2 - Véspera De Natal. 25l12 - Natal
31 112- Virada De Ano Novo O1l01 - Ano Novo

2.O00,00 2.300,00

60 Plantôes Médicos De Urgência e Emergência 12 Hrs.
(Fertados ilu'nicipais / Recessol 1.200,o0 r.500,00

61
Plantões Médicos De Urgência e Emergência 12 Hrs
(Fins De Semana) 1.200,o0 1.500,00

62 Plantões Médicos De Urgência e Emergência 12 Hrs
(Semana - Dia) 1.200,o0 r.500,00

63 Plantões Médicos De Urgência e Emergência 12 Hrs
(Semana - Noite) 1.200,o0 1.500,oo

115 Serviços De Farmacêutico - 40 Horas. 3.O00,o0 5.O00,00
116 Serviços De Assistente Social 20 Horas. 1.800,00 2.500,o0
tt7 Serviços De Auxiliar Enfermagem 4O Hrs. 1.500,00 1.800,o0

118 Serviços De Ar:xiliar Enfermagem 12 x 36 Hrs
Noturno. 1.500,oo 2.O00,oo

4,j
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119 Serviços De Enfermeiro (§ 4O Horas - Diurno. 2.800,00 4.500,00

120 Serviços De Enfermeiro (§ Plantonista - Noturno -
12x36hrs.

2.800,00 4.500,00

t2l Serviços De Farmacêuúco - 20 Horas. 1.800,00 2.500,o0
t22 Serviços De Fisioterapia - 20 Horas 1.800,00 2.500,o0
r23 Serviços De Fisioterapia - 40 Horas 2.800,o0 4.500,00
r24 Serviços De Fonoaudióloga - 2O Horas. 1.800,00 2.500,00
t25 Serviços De Fonoaudióloga - 4O Horas. 2.800,00 4.500,oo
126 Serviços De Odontologia - 20 Hrs. 1.800,o0 2.500,00
t27 Serviços De Odontologia 40 Hrs. 2.800,o0 5.000,00
t2a Serviços De Psicologia - 20 Horas 1.800,00 2.500,00
t29 Serviços De Psicologia - 40 Horas 2.800,o0 4.500,00

CLÁUSUI,A SEGT'ITDA- I'A T1ORMA DA PRESTAçÃO il)S SERVIçOS

2.1. Os serviços seráo prestados pÉrra a Secretaria Municipal de Saúde do município
de ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, conforme cronograma.

2.2. O CREDENCIANTE frscalizarâ a CREDENCIADA através do órgáo competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e
obediência ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e A.14219O Portaria 2O4812OO9,
248812OL1,2979/2A§ e no Decreto Federal n" 1.651/1995, Decreto 7.5OAl2Oll.

CLÁUSULIT TERCEIRÂ - DA vIGÊI{cIÂ CoI§TRÂTUAL

3.1. O praza de vigência deste contrato será compreendido entre o dia OI de ilarço
de 2O2O até 37 de Ja neirc de 2027, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo
57, inc. II da ki n" 8.666/93, e suas alterações posteriores, ki 15.708/20O9.

cL/iusuLA QUARIÂ - DO VAII)R CONTRATUAL

4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE
pagará à CREDENCIADA o valor de até RS 1.5(X).(XX),OO (um milhão e
quinhentos mil reais), conforme relatório de produçáo a ser aferido pela
Secretaria Municipal de Saúde.

4.2. As despesas decorrentes da execuçáo do objeto do presente credenciamento
te do aoo entária:

IIE§P n, .lrt{rb DE§cRIçio TÚrc'OI!Íáf, úPA*IAüE'Í'iO

463 339O3.1OOOO0O oa.02.oo. 10.301.0o14.2.040 FT,,NDO MI'NICIPAL DE SAUDE

coÍTerao na

OUTRAS DESPESAS PESSOÁI

DECORREMES CONTRATOS
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4@ 339O3.IO0OOOO
OI'TRAS DESPESAS PESSÚAI

TJECORRENTE.S CONTRATOS
oa.02.oo. 10.301_oo14.2.()4o FUNDO MI'NICIPAI DE SAIJDE

4a5 33903.+O0OOOO
OUTRÂS DESPESÂS PESSOAL

DECORRENTES CONTRÂTOS
oa-02-oo. 10.301_oo14-2.042 FI'NDO MUNICIPAI DE SÂUDE

532 339034000000
OI'TRAS DESPESAS PESSOAL

DECORRENI]ES CONTRATOS
oa.02.oo. 10.303.00 14.2.046 FT'NDO MI]NICIPAL DE SAI'DE

6915 33903950SOOO
SERVICOS E PROC. EM SAUDE

DE MEDIA E
oa.02.oo. 10.302.0014.2.044 FI]NDO MI'NICIPAL DE SAI'DE

6916 339039503000
SERVICOS E PROC. EM SAUDE

DE MEDIA E
oa-02-oo- 10_302.00 14-2-044 FI'NDO MI'MCIPAL DE SAT,,DE

6917 339039503000
SERVICOS E PROC. EM SAUDE

DE MEDIA E
oa.o2.oo. to.302.oo 14.2.M4 FT'NDO MI'MCIPÂL DE SAIJDE

6918 339039503q)O
SERVICOS E PROC. EM SAUDE

DE MEDIA E
oa-o2_oo- 10_302-0014-2-o44 FUNDO MI'NICIPÂL DE SÂUDE

cr,Áusur"l elrrltrA - rx)s RgÀrusrr-s

5.1. O preço proposto é fixo e irreajustâvel até o pÍazÃ de 31 de .Ianeiro de 2O2L.
No entanto, na hipótese de se efetivar a prorrogação prevista no subitem 3.1 deste
Instrumento.

cLÁusuLA SEETA - rrAs cor[DrçÕEs DE pÂcÂuENTo

6. 1. A remuneraçâo dos serviços previstos no objeto deste contrato se dará
unicamente com base no Anexo V e ordem de serviço.

6.2. Será efetuado o pagamento do valor referente aos serviços prestados até o dia
1O (dez) do mês subseqüente.

CLiUSULÂ SÉTIUA - DA REscI§Ão CoITTRATT,ÁL

7.L. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua SâO
administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n" a.666 /93 e
posteriores alterações, com as conseqüências previstas no art. 80 da referida Lei,
sem que caiba à CREDENCIADA direito a qualquer indenizaçáo.

7.2. A rescisáo contratual poderá ser:

7.2.1. Deterrninada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos
incisos I a )(I e XVII do art.78 da Lei a.666193.

.l
J/-
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7.2.2. Arnigâvel, mediante autonzaçâo da autoridade competente, reduzida a termo
no processo credenciatório, desde que demonstrada conveniência paÍa- a
Administraçáo.

CI.AUSI'LA OITAVÂ - DáS PEI{ALIDADES

8.1. Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei a.666193, a
empresa contratada Íicará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia
defesa;

\- 8.2. Pelo atraso injustificado na execuçáo do Contrato:

8.2.1. Multa de O,337o (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da
obrigação náo cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 2Oo/o (vinte por
cento);

8.3. Pela inexecuçáo total ou parciai do Contrato:

8.3.1. Multa de 2Oo/o (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da
parte não cumprida;

8.4. As multas aqui previstas náo têm carâter compensatório, porém moratório e,
conseqüentemente, o pagâmento delas não exime o proÍissional contratado da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punivel venha
acarretar ao Município de ALTo PARAÍSO, Estado do Paraná.

cLÁUsuT.A IÍoI{A. DA cEssÃo oU TRÂI|SFERÊITCIÂ

9.1. O presente termo náo poderá ser objeto de cessáo ou transferência, no todo
em parte.

cLiusur,a pÉcrua - DA prrBl,rcAçÃo rx) corrrRATÍ»

1O.1. O CREDENCIANTE providenciará a publicaçáo respecüva, em resumo, do
presente termo, na forma prevista em ki.

cLÁusuLA DÉcrua PRTUEIRA - DAs DrsPosrçôEs coupl,EuErrrÂREs

1 1. 1. Os casos omissos ao presente termo serâo resolvidos em estrita obediência às
diretrizes da [,ei n" 8.666193, e posteriores alterações.

u
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cr,Áusur"e oÉcrue spcrlltrrA - rx) Ft»Ro

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, para qualquer
procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato.
E, para frrrrrcza. e validade do que aqui frcou esúpulado, foi lavrado o presente termo
em O3 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e por duas testem tiram-

Alto de 2O2O.

RODRIGO WESLEY RDTESSO
SECREf,ÂRIO CIPAL DT SAT'I'E

&
EIf

VALDEUIR
oos.

-33,4-
Testemunha

2
m

ROI'RIG DÂ SILVÂ

T

I'E§LEI

, Estado do

OR
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EXTRÂTO DE CONTRATO t" O26|2U2O

PROCESSO IIf E:XIGIBILIDADD OO9 I 2U2O

COI{TRÂTAI{TE: PREFEI?URA UITNICIPAL DE ALTO PARAISO
COIÍTRATÁIX): IYATALE &, FIREOLLI LTIIA

OBIBIIO: CREDENCIAMEi.ITO DE PESSOÂ JURÍDICA DA ÁREA
DA SAUDE PARA ATENIIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE
URGENCIA E EMERGEI]CIA, EQI.NPE DE ESTRATEGIA DE
SAUDE DA FAMÍLrA (E.S.F), E DEMATS SERVrÇOS Oe SeÚOS
COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS para o exercÍcio de
2O2Ol2O2t.

VÁLOR E§TIUAIX) COI{TRATTO: R$ 1.5OO.0OO,O0 (um milhão e qünhentos
mil reais).

VIGÊIICIÂ: 3l / Jafl 2021.

Í'IORO: Comarca de XambrÊ', Estado do Paraná.

ydyj#ã riG JÜRNÁL
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Ediçâo N. ...........".:\.f 
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